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dores Gemes competentes os escln reci meruo s necessatios para a arrecadação , e ad mi .. Novembre
nistraçâo de tucs b-ns , enviando a o 'lheeo uro as convenientes notas á propo-ç âo que ~9.
05 fôr remettandovccThesouro Publico Nacional, em 22 de Novembro de 18S6.==Jo!té
da Silva Passos,

II E L A T O R I O,
c-,

~ENHOR 1\ !::-..:; Os Sccretcrios dEstado não podem ser responsaveis á Nuçâo ,. U .
e a Vos,saMllg-estade por todos os actos cmunedos d e suas Hepart. çôes, segundo a Oons
tituiçâo exige, Titulo qua r to Cupi tul o sexto, Artigo cento ci ncoe nta e nove, se os tra ..
balhos deli as náo forem dirigidos por pessoas de. sua inteira confiança, e essas jámais
BIS poderão ser uma vez que cllus não sejam da livre escolha dos Secretarics d'Estado,
sobre os quaes leru até agora pesado LOC a a responsabilidade.

E' incomput ivel com estes pr inc ípi os , t~ com as obr igaçôes q ue a Lei D OS im p ôe
a autborisaçâo modernamente concedida por dive rsos Decretos ao s Ofúc iaes )'Iaiores das
Secretarias dEst ado , para na qualidade de Secre ta rios Gerae, d o .'f in i ~t€ rio exerce ..
rem. quasi toda; :1!'- funcções de Sub-Secrenui cs d'Est udo ~ p or isso que n ão entram no
cargo com a Administruçâo , nem e-tã o ob n çed oe a pr ofes sa r SE US p ri nci p io s : pa ra
podermos por tanto tomar sobre n';::: uqnell a t ã o z rave responscbd ided- ~ e rem o:.. e r es ..
te inconvenieore , temos. a honr a de sucrn etter á Real Appror eçâ o de Vossa }I a~esta ..
de o seguinte Pr ojec to de Decreto .= Lls boa ~ em Ç!~ de Xovembro de 1836.:::= Físcon
de de Sá da. Bandei-a, ::=: Jfan oel da Sih:u P assos. = Antonio Man ocl Lopes Vieira
de Castro,

D E C R E TO.

P ara a boa execução do Artigo cento cincoenta ·e . .nove , Capitulo sexto, T.h
tulo quarto da Ccnstit.ucâo , e Conform a ndo-Me com o Relataria dos Secretarias d'Es
tado , datado de hoje: Hei por bem Decretar o seguinte:

Artigo 1.<1 Have rá em cada Secretaria d'Estedo um Snb-Secretnrio d'Estado, cu..
jas ptincipnes al.tribujçôes ser âo cc diri gir todos os trabalhos na respectiva Secretaria
~'Estado:::=entreter a correspondencia com as Authori rlades Sqbalternas , .e Admlnie
traçôes dependentes e- preparar os negoc ias pa!"a o conhecimento e decisão fmal do Se..
cretario d'Estndo ec dar os Despachos interlccutorios , e propor os defmit .ivos ee diri
gir o exrediente:::=e encarreg-ar-se de toda a parte da Administ raç âo , que pelo Secre-
tario d' Estado lhe fôr incumbida . .

Art. !2.u Os ordenados dos Su b-Secrerarios d'Estado serão regulados pelas Côr-.
tes, e em quanto o nâo forem lh es serâo co nservad os os vencimentos que percebiam nos
exercicios de que forem tirados.

, Art. 3.° Todo o tempo que neste cargo estiverem, ser..Ihes-ha considerado c?~o;

de effectivo serviço. na carreira em que estejam, quer seja daTudicatura , na Adminis
trativa, Diplourctica , da Fazenda, do Exercito" ou da Armada.

Art. 4·. u Assim que cm cada umu das Secretarias ,9."Estado se verificar a nomea
ção do Sub-Secretario d'Estado, deverá desde logo cessar a Authorisação ultima men
te por Mim. Concedida ao respectivo Official Maior., para no. qualidade de, Secretario
Geral do Minister io exercer as attribuiçôes, que pelo Artigo primeiro do presente De..
creto , ficam competindo ao Sub..Secretario d 'Estudo : conservando porém todas as ou..
tras que ao d ilo carg-o de Official Mai or perten ciam antes da coric-ssâo da menciona
da' Authorisa çâo .vc Os Secretario s dEs tado de to das as Iiepar t içôes o tenham asstrn
entendido, e te çcm ex ecutar com os Despach os necesea rios. == Pal acio d~s :\ecessi~ades,
em vinte e de us d e X ovembro de mil c .tocec :o - t t inta € seis, == RAI:\HA.== Vucon-:
de de Sá da Bandeira . :::= Mancel da Sílca P aE0i . = A ntonio Jlanoel Lopes ri'eira
de Castro,

D E C n E T O.

Desejan~o dar á ~Iuito ~0bre. '? sempre Leal Cid..ide do .Perto um novo tes- f!.
térnunho de quanto lUe desvele e tn p rornover Estabelecimentos de que possa resultar
utilidade aos seus heroicos I:!<i : } : ~ante;: Hei por bem Decretar o segui,nte:

Ar.tigo 1.0 'E ' c reada na C idade do Po'rlo uma Academia como titulo de==Aca...
demia .Portuensa das B ell as Artes cc cuj os Estatutos baixam assignados pelo Secreta
rio d' Estado dos Negocias do REine ~ e fazem parte des.tp- Decreto.

Art. ~.o .E u , e Meu AuO'usto Esposo, o Príncipe D •. Fernando, Tomamos o
Titulo de Protectores desta Ac~demia...
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Novembro Art.•'3.<1 Os ordenados, gratificações, e despezas do rnaterial , constam da Tu.
2i. bella que baixa com este Decreto , e del!e faz parte.

Art. 4.<) O Director Geral da Academia das Bellas Artes, se servir outro Em pre
go, não vencerá senão a gratificação de 200$ réis por anno. O Director desta Ac a
dem ia, pôde-o ser lambem da Academia de Marinha , e viCC.vc1·sa; B quando' a D i
recção de ambas se reunir n'uru só individuo, não poderá este vencer, além do o rdc
nado, l..llle lhe é dado pela Direcção da Academia da M;;t.rinha, se ná o a grati úceçào. ,
marcada neste Artigo•

. o Secretario d'Estado dos Negocias do Reino fica authorisado para designar o
Edificio , ou Edificios , em que se estabeleça a Academia, e mandará proced er :1'5 obrn,
necessarias para semelhante effeito. = O , mesmo Secretario d'Estndo dos Negocios do
Reino assim o tenha entendido, e faça executar. =Palacio das Necessidades, em vin te e
deus de Novembro de mil oitocentos trinta e scis.=RAINHA.=Manoet ,da Sileo
Passos.

Estatutos para a Academia Portuense das 'B ellas Artes:

CAPITULO 1.

Organisaçâo da Academia.

, A rtigo 1.0 A creaçâo desta Academia tem por objecto promover o estudo das
BelIas Artes, di [fundir , e appl icar a sua pratica ás Artes Febris.

Art, 2." A Academia Portuense, tanto pela identidade dos meios, como pelos
fins da sua instituiçâo , deverá ter, e conservar util correspondencia com a Academia
das Bel! as Artes de Lisboa.

CAPITULO II.

Escolha, e obrigaçâo dos Membros, e mais Empregado» da vlcadcmia,

Do Inspector, e Sub-Inspector •

. '" Art. 3.° O Inspector da Academia será. o Secretario d'Estado dos Negocias do
Reino, que terá o governo superior delia , e fará executar os seus Estatutos, quando
se achar presente,

Art. 4·.'" O Governo nomeará uma pessoa de representação, e credito publico
p~ra exercer o lagar de Sub.. Inspector , o qual em ,tudo supprirá as faltas do Inspector,
receberá o juramento dos Empregados, e rubricará os livros , e folh as da conta bilidade.

Do Director Geral, e do Secretario,

Art. Õ.
C Haverá um Director Geral, o qual tumbem será da nomeação do Go

verno, escolhido de entre as pessoas distinctas pelo seu merito , probidade, e amor .ás
Bellas A rtes. E' da sua attribuição fazer observar os Estatutos, 35 Ordens Superiores
do Governo , e bem assim os Regulamentos, e Resoluções da Conferencia; propor tu ..
do o que lhe parecer conveniente a bem dos Estudos, utilidade, e progresso do Esta..
belecimento, e presidir ás Conferencias a que faltar o Sub.. lnspector, tendo voto em
todas as deliberações. .

Art. 6.° No impedimento do Director Geral fará as suas vezes o Professor Pro
prietario mais antigo em exerci cio ; e quando dous forem da mesma data, preferirá o
que o fôr pela idade natural .

Art.7.0 Haverá um Secretario que tenha os requisit.os necessarios para bem
desempenhar este emprego. As suas attribuições são: assistir com voto a todas as
Conferencias, fazer os Extractos dellns, e matricular os Academicos por sua ordem ,
e com todas as circumstancias que lhes forem relativas; matricular em separado .os
Discipulos com as notas do estilo; lavrar as Propostas, Informações, Certidões, Di
plomas, folhas do pagamento, e satisfazer a todo o expediente da Academic , tende
em seu poder os livros, papeis' de governo, etc. .

Art. 8.° No impedimento do Secretario fará as suas vezes um d os Acadernicos
nomeado pelo Director Geral .
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Dos Professores P roprietarios , e Substitutos:

Art. 9~O Haverá na Academia os P rofessores P roprieta rios e Subst itutos; ne..
ccssaeios para o ensino das differentes Artes, ( Art. 19.° ) os quaes (depois da La erga...
nisaçâo da Academia) serão escolhidos por conc urso segundo o Programma que a Aca-
d emia publ icar. -

A ct. "10.° Todos os Pofessores e Substit utos sâo obrigados a assis tir ás Confe...
reneias Academ icas, com voto em tod as as deliberações.

Art, 11.° Uns e outros sâo igualmente obrigados a apresentar á Academia de
t res e rn tr es annos , uma prc duc çâo d a sua propria in vençâ c , na A rte que professam,

A rt, 12.0 O s Su bst it ütcs terão accesso aos legares de Prcfessores Proprietarios ,
sem dependencia de novo concurso .

Dos .âcademian Ho norar íos , e dos .âcadcmícos de J f, rito.

KovembcG
~2 ,

A rt: 13 .
0

A A cademia receberá p elo menos seis socios , ou Academicos H ono
rarios , escolhidos de ent re as pessoas d ist ic ctee pela sua litt eratu ra , credito publico,
e amo r ás Bellas Arres ; d evendo esperar a Aca dem ia tlue estas pe::::oa:: Dã o deixarãó
de a coadjuvar , e il lu- tra r , po r m ela de obras liu erarias , princip a lmente daquellas
que dhe re respeito á parle theorlca das Bellus Artes. . .

Art , 14..
0

A Academia poderá tombem .receber , com o t it ulo d e ~cc!de~i~t?s lÚ
M erilo, aquelles Ar tistas nacionaes ou est rangeiros ; que mostrando desejo de se ag·
g rt'ga e m a e lla, lhe offerecérem alguma obra tia sua invençâo e execução, que ser~

co ns iderada t omo quadro ou peça de recepção ; e cornota l será propriedade da Aca
demia.

Art, 15 .0 Os Academicos Hono rori os , e os Academi cos de M erito, tem direito.
a sere m convacada! ás C onferencias G entes, e ás Sessões publicas, tendo voto nas de..
libera ções Academica s.

D os Empregados S ubalternos:

Ar; 16. 1) Ha\'erá ria A cadem ia urn Amanuense, q ue tamb ém servirá de Fie l;
te ndo a seu ca rgo a guarda e conserva çào dos objectos , e utem ilios d a Acade mia , d e
q ue te rá um Inventario ig ua l ao que possuir o S ecreta rio, a quem ficará sujei to o Fiel,
e 0 5 mai s Empregados subal ternos. . ,. . '

Art. 17.
0

H averá um P orteiro , e d eus Moços , um para servir de ~'!odelo; ou-
tro p ara o aceio d a Academia. .

Art , 18.' No caso de impedimento do P 6rteito , fafá as suas vezes o Fiel.

C Ú >' TU L'6 III.

D á E scola .dcademica•

.Art. 19. 0 A E sc ôla Acade mica const ará das seguintes Aulas'
Aula de Desenho H istoricc.

de P intura H ist c r íc a .
.:....- de E sculptura ,

de Architectura civi! . e X aval.
.:...-- de G rav ura H istor ica·.
Nenh uma A ula te m p refereecie a outra, porque todas são iguaes , assim' como os

P rofessores que a~ rpgerew-. " ..
A:' rt. QO.o P e r , a re zenci a destas cinco _\ulas , have ra cin co Professores Proprie

tarlos, e cinco' Su b s t i tu lO ~ ~'" escolhidos, e corneados na fôrma q ue se determinou no Art~
9: "Uos e antros serâo effecr ivos no serviço , e exe rcício Acad émico,

Art; ~ l.0 Al ém d os d éveres , oue são com m uns a todos os P rofessores , ha outros
que dizem especial respeuo a cada' u'ma d as AI tes ; sobre -o que seobserva-rá o seguinte e

D esenho,

A rt, 2!2. o Professor da: Aula' de Desenh o', terA parti cula « cuid ado de ensinar
aos seus D 'i -clp ulos as dimensões , e proporç ões regulares das fi gu-as , ou sejam huma-

SERIE Vi. T 2
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-Neyrombro,rfas , eu de planta 5"etc. , e ihes dará em tempo conve niente algumas noções de an ato..
22. mia app lieada ao D esenho. .

i\ rt. :23.° Q u,:\ndo os Discípul os chega rem a"copiar as estampas h istoriadas, lhes
expl icará, e fará conhecer as reg r~ s de In venção e Oo mposiçâo ; a boa ou má at titude
d as frgura e , a justeza , pu incorrecção dos contomos : '0 3' trajos , e mai s accideutes re
lativos AOS tempos, "e .aos logares ; a direcção e effeitos da luz' sobre o quadro os seus
orna tos etc, .

Art. ~4, . o Depois fará 'q ue os Discípulos-pll&Sem · á cópia' dos modelos-oem ' rel êvc ,
para o, dispôr a copiardo natura l. .

Pintura.

A rt . ··25.' O 'Professorda A ula de P intura H istorica continuará a dar a -seus Dis- .
cipulos as lições de D esenho , 'de que traia m os a nteceden tes ·Artigos':SZ 3.o, 'Q4.o,.. e ~;) . ~ i \
a mpliando progressivam ente ~ esfera de suas obse rvarções á proporção 'da capacidade ,
e aproveitam ento que el les forem colhen do 'dos estudos.

Art. 26: "Terá particular "cuida do em lhes da r convenientes 'instrucções sobre va
natureza, e cornbinaçâo das t intas , sopre a ha rm onia -das côres, emetbodode as mo
dificar em rela çâo ao objecto , e á luz ; finalmente soh re o' variado gesto de colorido .que

-se observa r\OS orig inaes dasdi fferen tes E sc ólas de Pintura.

Eiculptura,

" A rt. Q7.o Pertence "ao P rofessor 'deEsc ulptura ensinar-a"seus D iscípulos o "metho
do' de modela r em barro , ' cê r). , ef,tucfúe, etc. á vista dos bons: c rigi nees a ntigos ' e mo
dernos , fazendo j ustas, e mi udas obser vações sobre as reg ras de Com posição, -q uet se
a cham desenpenhadas nos" grupos; e baixos revêlos dos a ucto res clessiccs ; e sobre "a
d ifferença das Proporçôes, " fónnas;' e'exiJreasão das figuras, gosto dos pannejamen- '
l OS etc. "

A rt. ~8 , o Depois que os D iscipuTos t iverem suffic ien te adian ta mento ' na Arte 'de
modela r, passará o Professor a dar-lhes' p ar t iculares preceitos relmivoe á Arte de escuI..
p ir e m, made ira , c" inarm ore; , alternando sem p.ce com "esta pratica -o estudo' é"exercicio
'de model.• r. . . .

-!\ r t. ~9 .o Paràestes exercicios haverá um Laboratorl o proximo ao local da'Aula .

. A ,.cIMtectum.

Art, 30. 0 O P rofessor 'de· Architecturn d.ará a seusDiscipúloa -as ·noções p revias
de Arithim etica, e G eo me tria t heorica e prati ca, Perspect iva , e Mechan ica, quanto "fôr
h astante para a boa inte lligencia , e' frueto d as lições propria s da Arte.

Ar,t . 31.- Passará- a fazer-lhes co nhecer as cinco O rdens ' G regas e' R omanas, no
tando os ca racteres de"cada urna, 8 5 suas vantagens "ou defeitos , o -seu emprego nos "di·
fferentes gencros de ed ificios, e tc ~

. ' A rt , 32: I gualmente lhes dará noções ele men ti" ee da A'rte da Conslrlleção·do.
ediâcios ; da di stribiJ ição d as partes de que devem co mp ôr-se ; dos ornatos q úe convem
a cada um conforme o seu dest ino; das pl a ntas , perfís , e a lçados, segundo a nature
%3 e con figuração dos terren os ; e dos meios que se devem emp'regar, para que ocd ifi ...
cio , al ém da eym met ria e elegancia , tenho: a "necessária segu rança e solidez.

Ar t. 33 ." Ult imamente, dep ois -de e xerci tados os Discipulos em ti rar cópias de
boas estampas , os animará a desenhar casas r ústicas e ur banas, palacios,' t ernplos , p ra·
ças, et c. e tc . acompanhando sempre estes estudos de observações e Dotas, q ue tendam
a fi rmar 05 Discípu los n 0 6 verdadei ros principias da Arte.

'A rt. 34," O P rofessor dest a "Aula ter á ig ual cuidado em da r as co nveniente;
in s t ru~çÕcs. sobre A rchitectura naval áquel les Discipu los °da Academia de' Com mercio
e ' l\Iar~ ~b a , que se a presentarem para esse fim , ensinando- lhes o methodo de desenh ar
os 'NavIos , e as peças de que eIles se co mpõem, em ditTeren tes posições, e man obres ;
e bem a's,si~~ o modo de copia r , 'e reduzir Plantas de Costas , ' B ahias , Enseadas Por..
tos , etc.; e u l~i_mamente os habi li ta rá na ' praxe do risco' das Cartas Geograficas.

Gravura.

Art.3õ.
O

O P rofesso r deGra vuea , aiérn das lições, e methcdos que surnm ürja
me nte fi ca m indicados nos Art igos precedentes, deve especialmente ensinar aos Disci...
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pulos o modo de cortar o cobre tanto ao b uril como á ponta sccca; o conhecimento No~embr()

d a per specti va dos t raços ; os casos em que podem , ou devem ser alterados ; o modo ",2.

de rep resen tar B ! c õres , e superfícies p ela força J e direcção dos mesmos traços ) etc .
Art. 36. 0 P ara que Os D iscípulos co lham d~5t :J S liç ões o fructo desejado , O Pro

fessor os obrigará a fazerem alguns dos seus estudo s em ponto grande, e a copiarem
as Gravuras d os melho res mest res pelos origl naee ma is cl ássicos.

D os E studos do A ntigo e do Xat ural ,

Att, 37.0 06 Estudos do Antigo e do Natural , ou do !\ ú , fazem parle essencial
.da E scôla Aeademica . Nell es se co tnpreh ende :

1.0 O Bjludo dos G essos t irados sobre os melhores origi naes,
2 .° O Estudo dos P unnej ementos.
3.° O Estudo do Modelo-vivo.
Art, 38 ,' Desde o L ' de O utubro até meado de Abril começarão o; Estudos lo

go a o prtn . ipio da noite , e durarão pelo espaço de duas boras , nâo contando o tem
po do descan ço do modelo-vivo.

Do meio de Abri l a té o fim de Agosto, começarão de manhã, uma hora depois
do 5 0 1 nado e du rarào igua l espaço de tempo.

Act . :J9 . 0 Haverá um Director se mpre presente 8 estes E studos, o qual será aI·
gum dos P rofessores das Aulas Academicas , nomeado de mez em mez pela Conferen
cia. A clle compele regular os trebs lhoe dos Di scípulos , e corregir os seus desenhos ,
fazendo sobre' elles as obeervaçôes que se lhe offerecerem.

A rl. 40." A Conferencia Ordinaria designará para estes estu dos os dias de cada
sema na que julgar convcnien te : as horas que deverão ter de frequeneia nas outras 1\ u
las os Discipul os que frequenta rem estes estudos ; e bem assim os dias em que deve fa
zer-se os Estudos dos P anneja rne ntos so bre o Ma nequim.

C .p rTUL O IV.

D os D iscipulos , e D isciplina das .;lulas.

A rt , 4.1.11 T odos os indi vidu os , ta nt o n aturaes , como est ra nge iros poderão ser
admittidos a frequent ar os Est udos da Ac adem ia, i-ndo as cond icçô es seguintes L a
idade de dez annos (pt>lo men os) com pletos : Q 1. suffi ciente ins t ruc çâo nas artes de ler,
escrever, e co rua r ; s.abons costum es ) attestados pelo P a rocho, ~lagbtrado, ou pessoa
auth orisada da sua. F reguezia .

Art. 4.2.0 P ara que o maior num ero de ind ividuas possa aproveitar-se dos Eetu
dos , haverá duas classes de _Discipu los : uma dos Ordinarios , que hão de frequenta r as
Aulas quo tid iana mente ; outra dos Voluniarios , que não podem ter igual frequencia,
e assid uidade.

Act. 4.3.° P ara se verifica r a matricula deverão 0& precedentes apresentar despa-
cho da Conferencia, a quem terão di rigido seus requ - timentos , acompanhados de do ..
cumeu ros , que comprovem as cond ições do Art igo -í.L"

A rt. 4i.o Cond uida a manicula , a Conferencia d irigirá ao I nspecto r Geral a.
lista dos ad mitti dcs , e matriculados em amba s as classes , com a dev ida separe çâo de
titu las.

An, 45 .0 Nenhum D iscipulo ser á admittido a matricula r-se nas Aulas de Pintu
ra, e Esculptura , sem most rar-se habil no Desenbo , 0 11 p-Ie estude que tiver fei to na.
Aula .Acad em ica , ou pe lo que hou ver adquirido e ui o ut ra q ua lq ue r Esc óla , sujei tando-
se neste segundo caso ás pro ras que a Co nferencia ex igir d a sua idoneidade. .

Art.46. 0 Nen hum ind ividu s será admitt ido á matricula na Aula áe Arcb itectu 
ra , com o intento de seguir a prorissào àe Archit-cto , sem que mostre por Cerridâo ,
o ter sido npprovado nos estudos do L c anno ~l a th~ Ol a t ico.

A rt .4·7.0 Os Discí pulos d , cl ose d- O rd inarios poderã o passar á de Volunta
rios , e e ice-eersc , com lcença J .. d -, pela Conferencia.

Art. ,~ ·8 . 0 O cur-o reg,d .J r d- CJ IJ . Iquer das Aul3S Academi cas será. de cinco annos ,
Art, 49." Os Disctpulos 1 que o forem , ou tiverem sido destas Aulas, terão pre..

ferencia a outros q uuesquer (e m iden tidade de c ircumsta ncias) na escol ha que se ha de
fazer , tnnto pnra Peruion arios do E stado , como para Ajudantes ~ para P rofessores
ord rnarios 0\1 S ubui lnlll5. etc.

A rt 50 . 0 Aos Officiaes , ou Aprendizes das Artes Fabris:, que quízerern frequen-



S·
2.' EMESTRE 1 i'5o J raas. .

Nove~bio tarem alguma 'hora ', 'Ou dia, 'as lições da Acsdemia , 'se lhes facilitara a entrada, e
ss assisten cia nas Aulas, com a unica condição de se portarem com a decencia, e decóro

devido. .
Act.51.0 Alédl 'disso a Oonferenc'ià(Jesignar'á certos dias -d a semana, em qüe

por espaço de duas horae ', á noite estejam abertas as Aulas de Desenho, e Archite
dura, a fun de que possam ser frequentadas "hão 'só pelos ditos Officiaes 'e Aprendizes
das Artes FabrÍs, mas tambem por algumas outras pessoas curiosas , que não as pos·
sam frequentar de dia.

Art , 5!iJ .' Otempopreelso da Aula de Desenho será de tres a quatro hora, de
-manHã.

O tempo da Aula de Architectura será igualmente de tres a quatro horas da tare
de, excepto nos mezes 'de Ncvembro, Deaembro , é Janeiro, que será sórnente de duas
horas de dia.

O tempo das Aulas dePintura , de Esculptnra ', e dê Gravura, 'serão 'seis 'bon s
no verào , 'e cinco nO ihvemô; ' " '

. Arto 0.1. o A Conferencia designará no principio de 'cada anno, por uma. tabel
la dentro do edifício da Academia, as horas da manhã, ou da tarde, a que devem '
começar, e findar os estudos 'e 'exerc rci'os , segundo o tempo que âca determinado nó
Artigo antecedente. '

Arl. 54.' São feriados nas Aulas Academicas- .
L' · 0, Domingo" dias Santos de Guarda, e dias de Grande Gala na Côrte.
~. o Desde a vespera de Natal ', e té dia de Reis.
3. o A Segunda, e Terça feira anteriores ao dia de Cinza . '
4,.0 D esde 6 dia de Endcenças , até ás oita vas dá Pascoa,
5,0 T odo à mez de Setembro.
:Art. 5.5. ,) Os Discipulos guardarão a maior 'decencia, modes ti à ', 'e quíetaçâ ó;

"a ssim nas Aulas, como em qualquer oU,tro lagar, dentro do recinto da Academia. Os
~q ue , p'ra t i c a re rri o contrario', serão pela primeira vez adrnonstados , pela segunda seve
'ramente reprehendidos , e pela terceira despedidos da Aula como incorrigiveis, Esta
'u lt ima demonstração porém -, nunca terá togar senâo -por ordem da Conferencia " "e
"c om 'assenso do Sub-Iuspectõr,

CAPITULO v.
,

Dos Prcmioe , Exposiçâo ', 'e Pensões dó Estado.

Dos Premias,

Arl.56.' ·Pa'rà excitar a emulação entre os Discipulos Jã Aula de Desenho', he
verá todos os annos um particular 'concurso , em resultado dó qu.al se adjudicarão deus
Premios aos Discípulos que mais Se tiverem ·d ist in:g'uido.

Art.57. 0 A Conferencia Ordinária fará o Programma , com as condições do
ccncurso , e o pubficará 'em 'tempo conveniente; e a Conferencie Geral julgará', 'á vis
t a dos trabalhos de cada um 'dos' eoncorrentes , lIà ,escolb-a définitiva Idos mais bene
meritos .

A'rt. 58. ' OS Premfos serâo duas medalhas de prata, uma de qu átro onças , e ou
tra de duas.

Art.59. 0 Além deste concurso ordinario e particular, haverá de tres em tresàn
nos uru concurso mâg'no, e gerat, em virtúde do 'q ual 'se destrib úirâo 'seis P~e[úios aos
concorrentes que assim o merecerem,

Art. 60.
0

Os Premies serão deus 'em Pintura, dous ern Esculptura , 'e dous em
Architectura; e consistirão em seis 'medalhas de ouró; tres do valor de 50$000 reis , '
e us outr-as tres do valor de ·30$ '000 reis,
- ,A·(t . 61'.U Todos poderão concorrer a 'este concurso , excepto os Professores é
Substitutos da. Academia Portuense, e '0 5 Academic ós de Me'rito da mesma Academia;

A~·t. 62·,0 A Conferencia Ordinaría determinará a fôrma e legenda das meda..
luas : formará os Programmas com as condições no concurso , respectivas à 'cada urna
das tres Artes , e publicará estes Pregraurmas.

A'rt. 6.1.
0

O praso do concurso será de seis meses , sendo 'a elle admitt'idos to ..
dos o'~ candidatos , <Jue dentro 'dos primeiros troa mezes assim o fizerem saber ao. Se"
cretnrto , dando o seu nom e ao conc úrs ó.

A r t, 64. o Fiudo« os seis meles, deverão os concorrentes entregar ao Secretario,
dentro em oito dias irnprorogaveis as suas obras coucluídss . e assignadae , O Secre-
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ta rio os previnirú desde logo do dia em 1U<' devem fazer fi!' ma s pro \'as . Se a lg um fal- X cvembro -
lar a qualqu cr d05 le rmos aq ui de:ii~ nad o s úca n i exclu ido do concu rso. ~ :t..

A rt , ti5.... No dia n prnsad o par ro. :15 p ro va s , em C oof- r-n cia G era l se distribuirá
por sorte a os opposh oree d e- Pintu ra II O \ O S t he ma s ~ que de vcrào se r po r clles executa
dos no p rec iso c:-paço d e Ires horus , d nudo-se-Hies pu ra isso papeis iguaes , sem n ota
al gu ma de di ff{' rl' nça I nu merad os ~ e rut.ricado s no re ve -so pe lo P reeideute. "'

Art. 66 .
0

C a d a um dos o p po-i rores t ruballr a rú e m ga b.ne te se pa ra do , e incom
muui ca ve l se m qu''> pG55a receber conselho ~ Cl CIIJ d i:cCi; ào d e P (: ~ ' 0 3 a !g llma . P us-a d a s
a s t res horns , os desenhos scrâo rec o lh id o-. , e a present ados Ii ~ 5 Confere ncia s , no esta..;
do em que ceti vcrem , sem essig na t u ru , o u qualq ue r outro -ig ua l que ind iq ue o se u
author, I

Art. 67. " O mes mo se obse rva r á. e m o utras duas C o n feren cia s S U Cc € ~ ~i ~a5 . ' c om. .
0 5 opposit o rcs d e E sculp tu ru , e Archi tccturu : fazen do aq uel les a s suas p ro'-J, s e m pla
nos de ba rro , e sendo 1.!5L es pergunta dos sob re o modo d e cons t ru ir a o bra t que hou 
verem duliui ndo

Art. üB.
Q

0 , Presidente off- rece rá á '".ataçà o as p ro vas , e se to ma rá a sse ü to d o
num er o de vote s q ll e teve n s- u fa vo r , cada 11m dos co nco rrentes . .Apurados os votos ,
e ext rnh ida a lista t ee pu blica rá e m Svssâo P uhlica o j u izo d a C o nferencia G eral, e
se d isteibuirà o os premi a s , dando-se a medal ha d e o u ro d e maior va lo r ao q ue ti re r.
merecido o primeiro premio em P in t ura , e a de men or va lor a o qu~ t iver merec ido °
segundo. E assim na s outras Artes . O resto deste acto ee fJ rá com o em seu le ga r se
d iz , A rti l?"Q :J l. 0

, c seguintes.

.
Da EiXPO,içáo.

Art. G9: C ada Lr es an nos , depois da distribuiç âc dos premios, se procederá a
uma Exposiçâo Publica das Obres das Bellas A rtes, e m que ter~o lagar: 1.0 3S que ti..
verem sido exec u ta d as na A cademia: 2 .° as dos Al umnos da ~cadem i a , qu e por .ella
h ou verem sido approvada s : 3.° a s d e qua esq tJ cr pessoas, que qui zer em e xpô rr. as suas
co mpos ições á approva çâ o , o u censur a do Publ ico. E sta E xposição durará por dous
mezee.

D os P cnsionarios do E stado.

Art. 70. Q Poderá a Acad emia P or tuense escolher , por ccu curso , algum, ou 3(4

guns d os sem A lu m nos , pa ra ...iaj a rem conjun tamente co m os da A cadem ia d as B el..
las A rtcs de Lisboa , debai xo da mE5018 cnrecç âc ~ e segu ndo as 1nstruc çôes gen es ,
q ue se rã o ordenadas na con fo rm idade dos .:.... rt i go~ 10 3 a té 112 dos E statutos da mesma
Academia , de ac o rdo com a Academia P ortuense.

C A. P 1 T J; ], _0 VI.

D as Conferencias da A cademia, e das Sessues Publicas.

Di'po,;çô" G erae« ,

Att. 7 1. 0 A s C onferencias , o u ajuntamentos dos l\lembros da Ac ademia para
t ra c tare rn do G o verno ~ e negocia s d ella ~ são de trcs especies , a saber :

1.0 C on ferencia s G rd inn rlas.
2.. 0 C o nferenci a s Geraes,
3.° Sessões Publ icas.
:A rt .' 72. .o Em qualquer destes actos o Inspector Ge ral, ou qu em suas \·ezes.!pzer,

tem se m pre o p rimeiro loz a r , O SEcreta r io tem sempre o seu l ag ar á esquerda, do' P re
sidente , e i mmediato ae lle.
, ATt . 7 3.° ,· A o Presidente compete pro p or as ma tér ias, que se hão de tr~~t_~r.r:De...

pois de lle , e com sua veniu , poderâo 05 out ro s .\le m bros fa zer a s propostas , qu_~ lhes
parecerem utels,

A Tt . 74. ° Disc ut ida a ma teria , se recclherâo 05 votos , começando a votar 0 ,5

mais n o vos, se a vota çã o fôr voca l, e não p o r escru ti nio , Em todo ,ca so arnaioria a b
solu ta decidi rá a mate ria . Se hou ver e m pate , reso lve rá o Presidente , excepto se o ne
gocio se j ulga r tão importante , quep a reça mel hor espaçar a decisâo , e p ro ced er a no..
vo exa me.
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b ; Conf erencia Ordinaria.

J S:! G.

Art. 7r,.,. As Conferen c ias O rdin a ri ns devem regula rme nte ter logar no frm ..le
c'ada meio Poderão p orém celebra r-se ex trao rdin ar iameme , qu ando tv Lnspec to r ~ 0 11

Sub .Lnspector , ·0 julgarem convenie nte , ou qu ando o Director Go m! peo po'te r a rre
cessidade da sua convocação.

Art. 76. 0 A '5 Conferencias Ordi nárias devem assisti r o Inspector Gera l, e Suo
Inspector, o Director G era l, os Proprietarios , e Substi tutos em exercl cio , e o Se
creta rio.

Art. 77. 0 Pertence ás C onfe rencias Ordinari ns :
}.O Approvar , ou emendar (sendonecessario) a Abta da Beseâo precedente (,'\r .

ligo 7.')
2'.° , E xaminaro estado Administrativo da Academia.
3 .° In formar-se com cuidado do progresso dos Disc ípulos de cada Aula .
4~0 D eliberar sobre quacsqucr Ordens, A visas, ou R epresentações q ue "tenh am

vindoá Academia, para se responder a cada uma convenientemente.
. ó.o Tomar lembrança de todas as resoluções da Conferencia, segundo as quaes

te hão dê formalisar os Officios , Prop ostas, e Correspondencia d a Academia .
6.' Ordenar
" O. Regulamento. da. A ulas,
" Os Programmas para os concursos dos Professores .
" Os Programmas para 05 concursos dos Premias, etc .

D a, Conf ereneias G eraee.

Art 78. 0 As Conferencias ' Geraes serão celebradas regularmen te uma vez cada
anno, ' no fim de Agosfo,: Poderão ' porém convocar-se extraordinariamente , quando
ãssi in 'se"j ulgar necesearl ó , o que fica disposto ,no 'Artigo 75. 0

' d ' . ' Art. 79. 0 Para as Conferencias Gemes d~vem ser convocados todos os .Membros
da Conferencia Ordinaria ( Art.• 76. 0

) , e além delles os Academlcos H onorarios , e os
Academi cos de Merito (Art lü.) .

Art. 80. P ertence ás Conferencias Geraes :
1." Adrnittir os Accdemlcos Honorarios , 'e os Academicos de Mcrito~

~. o G radu ar o merecimento .d os concorren tes aos Prem ias.
3.0 Graduar da mesma sorte o merecim ento do s candidatos ás Cadeiras Acadc-• •

rmcas.

70.' )
Resolver qUile. hão de ser o. propostos para Pensionari os do Estado ( Artigo

Das Seesôes Publica"

Art, 81.- As Sessões Publicas tem por espec ial objecto a distri buição sclem ne d os.
Prémios aos qne h ouverem. sido preferidos na ConferenciaGeral . por ccnsequen cíe a
sua celebração deve ter logar d e tres em tres annbs ( Artigo 59.")

. Art , 82./l " Todas as classees da Academi a serão con vind adae para a s Sessões P ll
blicas ~ fazendo-se alémdisso avi so ao Publi co ; e facilitando-se 11 ent rada a qu em a e!...
las concorrer.

Art. 83. 0 As Sessões P ublicas serão sempre abertas por um discurso- do Presidun-
te, ou de algum dos Academi cos que delle queira encarregar-se. .

_Art. 84.0 C onsecutiv amente publicara o Secretario em alta voz o num ero' de vo..
'tos 'queteve :a seu favor cada um dos oppositores , e oJuizo definitivo da maioria de
'Conferencia Geral.

-Arto 8ó.e Depois irá o Secretario chamando um a um aos opposit ores premiado.
para receberem da mão do Presidente os prémios competentes , com os quaes tom arão
o assento honroso, que para elles deve est a r designado.

Art. 86. 0 U ltima men te se poderá fechar o A uto com um d iscurso análogo ás ei r.
·C\.HI)s~anc i as , 'e com a leitura de algumas outras composições de similh ante naturese ,
·'eJ.ll fp~~B~ ' ; ou verso , se assim parecer ao Presidente.

'D o. Ordenadas , e J ubilaçóes; e das Prerogatioa« Academica. ,'

A t 87.'r • O. Ordenado. do s Professore. e Empregados da Academia serão de-
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t rrminados pelo G over no com analogia ao~ o ut ros E stabelecimentos lit tera rios da Ca- X cr cmbrc
pi ~ l . . .,

l\rl. 38.0
O~ P rofessores da Accd emi», que no ser eiço della se houverem ern prc..

g-ado . dijrnuuu-n te , te râo um a j uhila çào reg ula da pela ~ <"guin t e e-c.d a :
L " O Professor que pur idade ou molesti a se illl poss ibilit" r! te nd o co m pletado

c inco am-os d e bo m "erv içn , :-erá a po..en re do co m a terça pa rte d o seu O rde uad o ; .ten
do con.pleteoo dez aIJ IlO:', com a rue tade ; tendo co mp let ado q Uin ze an nos , com de us
terços,

2.° O P rofessor q ue co mple ta r vin te an nos de bom servi ço ser á joblsdo , p-din..
d ó-o 'com o. O rdenado pllr in reir c , ~e porém ai nda po der , e q uizer cont inu a r a -er vir ,
vencerá po r gra t iflcaçàv mais um terço do O rdenado em cada a nnc c e serviço ef...
fee tico,

A rt. 89 . D A Academia , e cada um dos "'e U5 7\Ie rn bros zoeer âc das bon-a s e p re
roget iv..s <.j he goaam a s outras Academ ias do Heino na ró nna da s Leis ,·i ~€nti" "" ~ S.' 

~ela ri a <l'.Ehtaclo dos Nego"<; ios 'do Heino , em 2·~ de Xc vembro de 183u . "=- Jl cnod do
Silva P asso«,

TAB!J L~A dos Ordenados , Grat ~ticaçues, e dcspeias de matrr íal da 3 cüdemi'I P or
tucnsc de B cllas Arle! , authorísada pelo A rtig o 3. ~ do Decreto da data deste,

.
Ordenados.

750$'000
400"TUOO

2,;0$000
400 8'000
150.1000

Fiel, na [órma do D ..c reto de 12 de Set embro do co rr "! , te a nno , Arti-

flOO/OOO
Lentes propriete rios l\ 500,gooo ~ " , 2:500 $ 000
Ditos substi tutos.a 400$000 " . " ~ ~ ' ~ ~. . ." .. " . 2:0001'000
A ~gr.~.do , li Aula de Deseuho : o 1. ' a 350$000, . o 'l .". 250$ 000. . 600$000
D itos :l Au la de P tnt ur u: 0. 1. '" (q ue fi cará sendo I) encar regad o li.. repa~

ração dos quadros do Mu~ell P or tuense] a 4,OUJi·OOO, e o ~. o a .;~ .jO$OOO . .

'j •go ; , .
q. G ua rdas u 20U ,;$'000 . " " , .
1 Por~t i r o : .

1 D irector .•. •.. • .•.• .. . . •• . • ••• ••• .• . . . . .• •• • • • • •• • • .• • . •• • • • .
fl
b
2
2

1
. .

Secretan o . ••.. . .. .. ~ . • • . . • . . ...•.•.. • ... .. . •.•. . •• •• • .... .•.. . .
1

Gratificaçút:.s.

u ca •• • . . . • . • • . . • • • . • • . • . . • • . . . . • . . . . . • • • . . . . • . • • . • • . . . ' . . . . • . .

Ao Len te dI' Desenho , qu e j)r- lo D e-c re te de 12 de Setemh ro pr óximo nas
sado , <~ D irect o r d o .\lU~t· u, CO Ol r-ldirã por isso a grd. ti flcaçào estabeleci -
da de . • • : . ~ ~ .•
Se o DII P-t"lOl da A ,l udeun a de Bt· lias Arles tiver a lgum out ro E mprego ,
n ão u ,U.·c o, á o ordt> l l lI d u dos 500$000 r éis r.porems ô vencerá po r esse tra-
bul hll 1I1..t i::. a grill: lICil\Oã,) de•. • • . • • • . . • • . . .. • . ' .
c om a co ndiçâ o de q ue nunca os ordenado.. e g r:l tiflc~çõt>s excederão a

. f100 ~'OOO r é e. E qu ando est ., Direcção ~e re u nir à da Acad emia de 1\1 a: -
rjnh a e L'o nuu e r.-io do I' u no , cessará uma d as g raufrcaç óes : e não poderá
receber-se fl o r m ei- de um a folha .
A o Lente de P int ure I Ls ro rica, qu e enainar Anc te mia ~ Prespect iva , e Op-

A o Yice-c ecrera rio (q ue ser á um Lente subsr.unc 4 OU um Ci C" l:!' re::ado)' . . . . .. e ~ w

200,$000

200$000

200 ,)'000
200.$000

' 1 ' ' IJ :I.crre . •

Para desp eaas dê mo.lelcs ~ t intas ~ (11~c :; ~ e xped ien te, etc, etc . ( a l te ra do as-
sim o Artigo 3. 0 do reler ido Decretc . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 700.$000

Snll1 ma R s .... . . 9 · 0~0$000

Pa lueio da s Neceseídades, em ~:! de Nc vembro de 1836. = lJtl anoel da Silva. P assos.

SERIE VI. V
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